
                                
 

  EDITAL Nº 001/PMDST/AIDS/2014 
 

 
DISPÕE SOBRE A CAMPANHA DE 
PREVENÇÃO PARA DST/HIV/AIDS/HV 
PARA A COMUNIDADE ESCOLAR DOS 
CENTROS MUNICIPAL EDUCACIONAIS DE 
BALNEÁRIO CAMBORIÚ-SC, PARA O ANO 
DE 2014.  

                                                                                        
                                          
 
1. DA CLIENTELA  
É considerado clientela os centros municipais educacionais, os docentes, os discentes, 
pais e responsáveis, enfim comunidade escolar de Balneário Camboriú. 
 
2. DAS INSCRIÇÕES  
Os centros municipais educacionais participarão por adesão. As inscrições serão isentas 
de cobrança de quaisquer emolumentos. 
 
3. DO REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO  
Para efetivar a inscrição, o C.E.M. deverá:  
3.1 Entregar, até o dia 20/06/2014, o requerimento de inscrição, corretamente preenchido.  
 
3.2. Anexar ao Requerimento de Inscrição os seguintes documentos:  
a) Fotocópia legível do R.G. (professores, alunos e pais/ responsáveis) e da matricula dos 
alunos que constituirão o grupo de trabalho para criação da campanha.  
 
b) Autorização dos pais ou responsáveis. 
  
3.3. O profissional que receberá a inscrição do candidato deverá conferir a documentação 
e encaminhar as fichas de inscrição e seus anexos ao Programa Municipal de DST/Aids, 
situado na Rua 2350, n.560, 3º andar – CEP88330 422 – Balneário Camboriú – SC. 
 
3.4. Os Centros Educacionais Municipais deverão encaminhar cópias de relatórios 
mensais e relatório final (com fotos) para acompanhamento e avaliação da campanha de 
prevenção para DST/HIV/AIDS/HV.  
 
3.5. A inscrição somente será efetivada mediante a apresentação da documentação 
mencionada no item 3.2.  
 
3.6. É de exclusiva responsabilidade dos Centros Educacionais Municipais o correto 
preenchimento do requerimento de inscrição.  
 
3.7. A fraude, adulteração ou falsificação nas informações ou nos documentos fornecidos 
pelos Centros Educacionais Municipais, verificada a qualquer tempo, implicará o 
cancelamento da respectiva inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis.  
 
 
 



4. DO OBJETO 
 
4.1 O presente regulamento tem como objeto a realização de uma campanha de 
prevenção para DST/HIV/AIDS/HV na visão dos adolescentes, abordando temas 
relacionados a relacionamento, Sexualidade, Drogas e Gravidez na Adolescência.  
 
4.2 Este evento é uma promoção do Programa Municipal de DST/HIV/AIDS/HV 
representado pelo Projeto Educa Vida, o qual desenvolve estratégias de prevenção no 
contexto educacional.  
 
4.3 A criação das campanhas a serem apresentadas devem considerar algumas 
especificidades, procurando observar os seguintes aspectos: 
 
 Todos os trabalhos devem conter uma temática central baseado no tema 
DST/HIV/AIDS/HV e os demais temas ficam a critério do grupo.  
 Os temas secundários (Relacionamento, Sexualidade, Drogas e Gravidez na 
Adolescência) podem ser abordados ao mesmo tempo na campanha ou pode ser 
abordado apenas um tema secundário para complementar o tema central.  
 A CAMPANHA DE PREVENÇÃO PARA DST/HIV/AIDS/HV não deve conter 
recomendações de conduta moral ou religiosa e abordagens preconceituosas.  
 As ações, bem como, as mensagens explícitas devem conter uma comunicação clara, 
objetiva, favorecendo um envolvimento afetivo e crítico sobre o tema central do Concurso. 
 Recomenda-se, na construção das ações, uma preocupação em propiciar ao público 
questionamentos e reflexões sobre a problemática DST/HIV/AIDS/HV e sobre as formas 
de enfrentamento da epidemia.   
 

4.4 O objetivo deste Edital é constituir e colocar ao alcance dos centros educacionais 
municipais produções de sua autoria a serviço da prevenção. É uma nova forma de 
pensar a saúde sexual e reprodutiva através de ações pontuais.  

 

5. DA PARTICIPAÇÃO  

5.1 A CAMPANHA DE PREVENÇÃO PARA DST/HIV/AIDS/HV é aberta para os Centros 
Educacionais Municipais e comunidade escolar.  

5.2. Não é vedada a participação de pais, professores e funcionários das escolas 
públicas.   
 
5.3 É vedada a participação de membros da Comissão Julgadora, seus parentes e afins.  

 
6. DAS INSCRIÇÕES  

6.1A inscrição para a CAMPANHA DE PREVENÇÃO PARA DST/HIV/AIDS/HV se dará 
mediante o encaminhamento dos documentos, aos cuidados da comissão organizadora 
(Gustavo, Lucia e Daiana), através do endereço: Rua 2350, n.560, 3º andar – CEP: 88330 
422 – Balneário Camboriú – SC. Programa Municipal de DST/HIV/AIDS, CTA (Centro de 
Testagem e Aconselhamento). 

6.2 O prazo de inscrição e encaminhamento dos trabalhos inicia-se no dia 09/06/2014 as 
19:00 horas e encerra no dia 20/06/2014 as 19:00 horas. 

6.3 Não serão aceitas inscrições de trabalhos fora do prazo estabelecido no item anterior.  

6.4. Cada Centro Educacional Municipal só poderá inscrever um único grupo de trabalho. 



  
6.5. A divulgação das melhores campanhas que obtiveram maiores notas serão 
divulgadas no dia 11/09/2014.  
PARAGRAFO ÚNICO: a data indicada no item 6.5. pode sofrer alteração. 
 
7. DAS NORMAS PARA A CAMPANHA DE PREVENÇÃO PARA DST/HIV/AIDS/HV 

7.1. A campanha de prevenção para DST/HIV/AIDS/HV deve conter um tema, objetivo, 
público alvo, local, tipo de campanha. 

7.2.O grupo poderá ser constituído de no máximo 07 (sete) e no mínimo 04 (quatro) 
participantes.  

7.3.O projeto educa vida realizará oficinas de orientação e fará acompanhamento das 
campanhas realizadas nos Centros Educacionais Municipais. 

PARAGRAFO ÚNICO: as oficinas de orientações serão para os discentes, docentes e 
pais/responsáveis que atuam diretamente no grupo de trabalho. 

8. DA EXECUÇÃO  

8.1. A campanha terá duração de 30 (trinta) dias. 

8.2. E será executada no mês de agosto. 

9. DO JULGAMENTO  

9.1 Os trabalhos encaminhados serão submetidos a análise de uma Comissão Julgadora, 
constituída por um representante da Secretaria da Saúde, um representante da Secretaria 
da Educação, e  um representante do Programa Municipal de DST/HIV/AIDS/HV.  

9.2. Os representantes de cada secretaria serão nomeados pelos respectivos secretários 
e coordenadores.  

9.3. Os trabalhos serão julgados com base em critérios de exclusão. 

9.4. Serão sumariamente eliminados os trabalhos que:  

a) apresentarem temas religiosos e de conduta moral e abordagens preconceituosas.  
b) não tiverem relação com a temática central da Campanha.  

 
9.5. As ações serão classificadas quanto aos seguintes critérios de seleção e obedecerão 
à seguinte pontuação:  

Critérios de seleção Pontuação 

Execução da campanha  20 

Relação quanto ao tema sugerido: DST/HIV/AIDS/Hepatites Virais  20 

Coerência nas ações  20 

Apresentação de relatórios das ações realizadas por mês  10 

Apresentação de relatório final das ações no prazo determinado (relatório 
em cd com fotos e relatórios mensais). 

10 

Criatividade 20 

Pontuação total: 100 

 

 



 

9.6 Em caso de empate, serão utilizado os seguintes critérios: 1º abrangência de ações: 
pequena (dentro da escola- 10 pontos), média (no bairro- 15 pontos) e grande (no 
município: o bairro de origem mais dois bairros - 20 pontos); 2º o grupo com maior 
número de participantes – 10 pontos; 3º cumprimento do prazo de entrega dos relatórios.  

 

10. DA PREMIAÇÃO: 
  
10.1. Serão selecionadas as 03 (três) melhores campanhas que obtiverem as maiores 
notas.  

10.2. A premiação será entregue ao centro educacional municipal: 1º lugar: NOTEBOOK; 
2º lugar: MÁQUINA DIGITAL; 3º lugar: APARELHO DE SOM. 

PARAGRÁFO ÚNICO: O Centro Educacional municipal que ficar em 1º lugar terá uma 
premiação surpresa para o grupo de trabalho.  

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

11.1 Eventuais pedidos e esclarecimentos deverão ser encaminhados ao PM/DST/Aids. 

11.2 O descumprimento das obrigações e regras constantes neste edital, por parte do 
participante, implicará na eliminação imediata do trabalho. 

 

Balneário Camboriú, 14 de Abril de 2014 

Coordenação do Programa Municipal de DST/Aids 

Secretária Municipal de Saúde 

Prefeitura de Balneário Camboriú - SC 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                         
 




